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Câmara Municipal de Cabo Frio 

1-equerimento N2 019/2000  Em 9 de Novembro de 2000 

Requerem Uroncia e Discussão única nas Comissges de 
Constituição e J.tiça; 

Exmg Senhor Presidente da CJimara Municipal de Cabo Frio. 

Os Vereadores que a este subscrevem, em conformidade 
com o Artioo 99, alínea "c", do Regimento 'Interno, REQUEREM a 
Douta Mesa, na forme regimental, URG&NCIA P DISCUSS40 úNirA, nas 
Comissges de Constituicão e justiça Obras e Serviços Públicos; 
Saúde, Saneamento e Meio Ambiente; 	e Redação Final, para o 
Prnietio de Lei. nP 041/2000, de autoria do Vereador Milton 
Roberto Pereira de Souza. 

Sala das Sessges, 09 de novembro de 2000. 
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jUSTIFICATIVA 

O Projeto de Lei em referncia dispge sobre 
proibição, no Município de Cabo Frio; sobre transaçGes, 

I; 	.L.  distribuição, utilização, guarda ou transporte do cus liqueyeieLo 
de petrõleo (G.L.P) a granel. 

Por se tratar de matéria relevante, e a aproximação 
do recesso legislativo, solicitamos que o projeto em tela seja 
apreciado em regime de urg'Jincia nas Comissges Técnicas 
Permanentes. 
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